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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 71

Acrescenta o art. 216-A à Constituição Federal para instituir o Sistema Nacional de Cultura.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 216-A:

“Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentrali-
zada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a sociedade, tendo por objeti-
vo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais.
§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas diretrizes, 
estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
I – diversidade das expressões culturais;
II – universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III – fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV – cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V – integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI – complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII – transversalidade das políticas culturais;
VIII – autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX – transparência e compartilhamento das informações;
X – democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI – descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII – ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.
§ 2° Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da Federação:
I – órgãos gestores da cultura;
II – conselhos de política cultural;
III – conferências de cultura;
IV – comissões intergestores;
V – planos de cultura;
VI – sistemas de financiamento à cultura;
VII – sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII – programas de formação na área da cultura; e
IX – sistemas setoriais de cultura.
§ 3° Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como de sua 
articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.
§ 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de cultura 
em leis próprias.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 29 de novembro de 2012.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Marco Maia 

Presidente

Deputada Rose de Freitas 
1ª Vice-Presidente
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Senador Waldemir Moka 
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Ata da 24ª Sessão Conjunta (solene),  
em 29 de novembro de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. José Sarney

(Inicia-se a sessão às 12 horas e 47 minutos 
e encerra-se às 13 horas e 28 minutos)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Declaro aberta a sessão solene do Congres-
so Nacional destinada à promulgação da Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012, oriunda da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 34, também de 2012 (nº 
416, da Câmara dos Deputados), que “Acrescenta o 
art. 216-A à Constituição Federal para instituir o Sis-
tema Nacional de Cultura”.

Compõem a Mesa, com esta Presidência, o Pre-
sidente da Câmara dos Deputados, Deputado Marco 
Maia; temos a honra de ter aqui, uma vez mais, nesta 
Casa, a Ministra de Estado da Cultura, Marta Suplicy, 
Relatora da Proposta de Emenda à Constituição no 
Senado; o Deputado Paulo Pimenta, autor da matéria 
e o Senador Eduardo Braga, Líder da Maioria.

Encontram-se sobre a mesa os autógrafos da 
Emenda Constitucional. Foram preparados cinco exem-
plares, destinados à Câmara dos Deputados, ao Senado 
Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à Presidência 
da República e ao Arquivo Nacional.

O Sr. 1º Secretário ad hoc fará a leitura dos au-
tógrafos da Emenda Constitucional e, em seguida, 
proceder-se-á às suas assinaturas.

O SR. EDUARDO BRAGA (Bloco/PMDB – AM) 
– Acrescenta o art. 216-A à Constituição Federal para 
instituir o Sistema Nacional de Cultura.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do §3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º. A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 216-A:

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, 
organizado em regime de colaboração, de 
forma descentralizada e participativa, institui 
um processo de gestão e promoção conjunta 
de políticas públicas de cultura, democráticas 
e permanentes, pactuadas entre os entes da 
Federação e a sociedade, tendo por objetivo 

promover o desenvolvimento humano, social 
e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais.
§1º O Sistema Nacional de Cultura fundamen-
ta-se na política nacional de cultura e nas suas 
diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de 
Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
I – diversidade das expressões culturais;
II – universalização do acesso aos bens e ser-
viços culturais;
(...)

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Era isso, Sr. Presidente.

É a seguinte a Emenda na íntegra: 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 71

Acrescenta o art. 216-A à Constituição Fe-
deral para instituir o Sistema Nacional de 
Cultura.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 216-A:

“Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, 
organizado em regime de colaboração, de 
forma descentralizada e participativa, institui 
um processo de gestão e promoção conjunta 
de políticas públicas de cultura, democráticas 
e permanentes, pactuadas entre os entes da 
Federação e a sociedade, tendo por objetivo 
promover o desenvolvimento humano, social 
e econômico com pleno exercício dos direitos 
culturais.
§ 1° O Sistema Nacional de Cultura fundamen-
ta-se na política nacional de cultura e nas suas 
diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de 
Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
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I – diversidade das expressões culturais;
II – universalização do acesso aos bens e ser-
viços culturais;
III – fomento à produção, difusão e circulação 
de conhecimento e bens culturais;
IV – cooperação entre os entes federados, 
os agentes públicos e privados atuantes na 
área cultural;
V – integração e interação na execução das 
políticas, programas, projetos e ações desen-
volvidas;
VI – complementaridade nos papéis dos agen-
tes culturais;
VII – transversalidade das políticas culturais;
VIII – autonomia dos entes federados e das 
instituições da sociedade civil;
IX – transparência e compartilhamento das 
informações;
X – democratização dos processos decisórios 
com participação e controle social;
XI – descentralização articulada e pactuada 
da gestão, dos recursos e das ações;
XII – ampliação progressiva dos recursos con-
tidos nos orçamentos públicos para a cultura.
§ 2° Constitui a estrutura do Sistema Nacio-
nal de Cultura, nas respectivas esferas da 
Federação:
I – órgãos gestores da cultura;
II – conselhos de política cultural;
III – conferências de cultura;
IV – comissões intergestores;
V – planos de cultura;
VI – sistemas de financiamento à cultura;
VII – sistemas de informações e indicadores 
culturais;
VIII – programas de formação na área da cul-
tura; e
IX – sistemas setoriais de cultura.
§ 3° Lei federal disporá sobre a regulamenta-
ção do Sistema Nacional de Cultura, bem como 
de sua articulação com os demais sistemas 
nacionais ou políticas setoriais de governo.
§ 4° Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão seus respectivos sistemas 
de cultura em leis próprias.”

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de novembro de 2012.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Assino, neste momento, juntamente com o 
Presidente da Câmara dos Deputados, a Emenda 
Constitucional nº 71, de 2012. 

(Procede-se à assinatura da Emenda Constitu-
cional pelo Presidente da Câmara dos Deputados e 
pelo Presidente do Senado Federal.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Quero, também, proclamar que está presente, 
na nossa Mesa, o Senador Ciro Nogueira, membro da 
Mesa do Senado Federal.

E convido os demais membros das Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal a aporem 
suas assinaturas na Emenda.

(Procede-se ao ato das assinaturas.)
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Eu queria dar a palavra ao Presidente da Câ-
mara dos Deputados.

O SR. MARCO MAIA (PT – RS) – Senador...
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Vamos cumprir a solenidade, antes, da promulgação 
da Emenda.

Solicito aos presentes que se coloquem de pé.
Nos termos do §3º, do art. 60 da Constituição 

Federal, declaro promulgada a Emenda nº 71, de 
2012. (Palmas.)

E concedo a palavra ao Presidente da Câmara 
dos Deputados, Deputado Marco Maia.

O SR. MARCO MAIA (PT – RS. Pronuncia o se-
guinte discurso. Sem revisão do orador.) – Um bom dia 
a todos e a todas, uma saudação especial ao nosso 
Presidente José Sarney, Presidente do Senado Fede-
ral e do Congresso Nacional, uma saudação à nossa 
Ministra Marta Suplicy, Senadora e hoje à frente do 
Ministério da Cultura, uma saudação também aos 
nossos Senadores presentes à Mesa, o Senador Ciro 
e o Senador Braga, e, ao saudá-los, saúdo a todos os 
Senadores, Deputados, Deputadas e Senadores pre-
sentes nesta sessão.

E queria aproveitar, aqui, Senador Sarney, nosso 
Presidente, para fazer uma homenagem especial ao 
Deputado Paulo Pimenta, que aqui se encontra co-
nosco, na Mesa, que foi o autor desta PEC, da PEC 
nº 416, de 2005, na Câmara dos Deputados, e que re-
sultou na discussão e no debate acerca desta matéria 
nas duas Casas.

Ao mesmo tempo, também, aproveitar a oportu-
nidade para cumprimentar os Relatores desta matéria 
na Câmara e no Senado. Na Câmara, a Relatora da 
admissibilidade na Comissão de Constituição e Justiça, 
Deputada Sandra Rosado, e, na Comissão Especial, 
aquela que teve a incumbência de discutir o mérito da 
matéria, o Deputado Paulo Rubem Santiago. E, aqui, 
no Senado Federal, a Relatora desta matéria foi a nos-
sa Senadora Marta Suplicy, que teve a incumbência 
de discutir, de debater e de encaminhar a votação e a 
construção do relatório aqui, no Senado.
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Sem dúvida nenhuma, todos eles tiveram a sen-
sibilidade e a clareza política da importância da cultura 
no nosso País, que, de maneira transversal, organiza e 
mobiliza milhões de brasileiros. Respeitando a nossa 
diversidade, respeitando as nossas diferenças, como 
nós costumamos dizer, culturais e regionais que temos 
no Brasil, a cultura no Brasil talvez seja aquilo que 
mais nos unifica, talvez seja o movimento que mais 
nos aproxima. A cultura é, sem dúvida alguma, a ex-
pressão do nosso sentimento, a expressão da vonta-
de do povo brasileiro, a expressão da alegria do povo 
brasileiro, a expressão da magnitude do nosso povo, 
que sente, muitas vezes, a necessidade de encontrar, 
no Poder Público, ações e medidas que possam, cada 
vez mais, viabilizar essas manifestações culturais. Por 
isso, esta PEC é tão importante. Ela vai na direção de 
organizar, na direção de qualificar, na direção de uni-
versalizar as políticas voltadas para a área da cultura 
no nosso Brasil, no nosso País. 

É óbvio, portanto, meu Presidente, que eu não 
poderia deixar aqui de fazer esta breve manifestação 
no sentido de exaltar, mais uma vez, o sentimento, a 
opinião e a posição dominantes na Câmara e no Sena-
do que foram favoráveis à aprovação desta PEC. Sem 
dúvida nenhuma, com isso, o Parlamento brasileiro 
dá mais uma contribuição decisiva para que a cultura 
no nosso Brasil possa ser verdadeiramente valoriza-
da, possa ser verdadeiramente organizada e, acima 
de tudo, possa estar, cada vez mais, à disposição do 
nosso povo, do povo trabalhador do nosso Brasil, do 
nosso País.

Com estas palavras, Senador José Sarney, De-
putados e Deputadas, Senadores e Senadoras, eu 
queria aqui expressar a alegria e o contentamento do 
Congresso Nacional com a aprovação de mais esta 
medida voltada para o nosso povo, para o povo traba-
lhador deste País.

Viva a cultura e a integração que a cultura traz 
ao nosso Brasil e ao nosso povo!

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Teremos, agora, a satisfação e a honra de ou-
vir o Deputado Federal Paulo Pimenta, que é autor da 
emenda que estamos sancionando.

O SR. PAULO PIMENTA (PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Presidente José Sarney, Presidente Marco Maia. Em 
nome dos senhores, quero saudar todos os Deputados, 
Deputadas, Senadores e Senadoras. Uma saudação 
aqui muito especial à nossa Ministra Marta Suplicy e, 
em nome dela, saudar todos aqueles que, ao longo dos 
últimos anos, trabalharam para que nós pudéssemos 

construir este projeto e ele pudesse chegar nesta data 
esperada por muitos. 

Uma saudação muito especial aqui, Ministra, ao 
João Roberto Peixe, nosso Secretário de Articulação 
Institucional, que trabalhou muito, ao longo destes 
últimos anos, como incentivador deste debate, desta 
construção; ao José do Nascimento Júnior, hoje à frente 
do Ibram, que foi a primeira pessoa que me procurou, 
com a proposta original de apresentação desta PEC. Eu 
gostaria de fazer este registro aqui, pelo pioneirismo na 
época, pela ousadia de propor uma ideia que pudesse 
preencher uma lacuna da nossa Constituição Federal.

É evidente que nós sabemos que esta PEC está 
integrada dentro de um conjunto de outras políticas, de 
outras iniciativas, mas, sem dúvida alguma, ela sinaliza 
para o País o compromisso do Congresso Nacional e 
da sociedade brasileira em fazermos um esforço co-
mum para avançarmos na construção de uma política 
nacional de cultura. 

Dizia-me agora o Peixe que, dos 27 Estados da 
Federação, 23 já aderiram ao novo sistema. Cerca de 
25% dos Municípios do País já estão se comprome-
tendo e aderindo a esta política e assumindo um con-
junto de compromissos, que vão, desde a questão da 
democratização, da transversalidade, até o aumento 
progressivo da alocação de recursos para cultura.

Eu me sinto extremamente honrado e feliz. Acho 
que é um privilégio de poucos Parlamentares poder 
ver uma iniciativa de sua autoria – evidentemente que 
aperfeiçoada, com o trabalho dos Relatores, com o 
debate da sociedade – se transformar numa parte da 
nossa Carta Magna, nossa Constituição.

Por isso, eu agradeço a todos e acredito que nós 
estamos dando um passo importante, numa data his-
tórica para a cultura do nosso País. 

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Muito obrigado, Deputado Paulo Pimenta.
Concedo a palavra, com muita honra, à Ministra 

Marta Suplicy.
A SRª MARTA SUPLICY – Presidente, se eu 

puder matar a saudade lá.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – A senhora matará todas as saudades, que 
também são nossas.

A SRª MARTA SUPLICY – Quero saudar o caro 
Presidente José Sarney; o Presidente da Câmara, 
Marco Maia; Eduardo Braga, nosso Líder; Ciro No-
gueira; o Primeiro-Secretário, Eduardo Gomes; e os 
caros colegas presentes, a quem também agradeço 
estarem aqui neste momento tão importante para nós.

É uma enorme alegria retornar, por esses mo-
mentos, à Casa, com o sentimento de que hoje o Con-
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gresso Nacional e o Executivo fazem história. Como 
Senadora licenciada, tive a honra de ser a Relatora 
do texto que assinala a criação da política de Estado 
para a cultura.

E aqui quero também lembrar o papel do Depu-
tado Federal Paulo Pimenta, que foi o autor da PEC, e 
tornar meus os seus agradecimentos às pessoas que 
também auxiliaram, como o Peixe; o Presidente do 
Ibram, Nascimento, e todos os Deputados e Deputa-
das que participaram dessa luta que, faz alguns anos, 
estava acontecendo.

Também é como se estivéssemos hoje entregando 
à Nação brasileira a certidão de nascimento da política 
de Estado de cultura no Brasil.

Assim como a certidão de nascimento é o primei-
ro passo para o exercício pleno da cidadania, porque 
comprova a existência da pessoa, o local e a data de 
seu nascimento, o nome de seus pais e dos avós, a 
promulgação do Sistema Nacional de Cultura legitima 
uma estrutura que vai articular e organizar a gestão 
cultural, aproximando as administrações federal, esta-
dual e municipal, e a sociedade civil. É assim que se 
cria política de Estado.

Qual é a finalidade? É que, com o Sistema Na-
cional, a cultura vai ganhar solidez e principalmente 
não vai mais ser afetada pela troca de governos. Esse 
– acredito – é o passo mais importante. Passa a ha-
ver, por parte de quem adere, o compromisso com a 
criação de Sistemas de Cultura, compostos por: Se-
cretarias de Cultura, Conselhos de Política Cultural, 
Conferência de Cultura, Comissão Intergestores, Plano 
de Cultura, Sistema de Financiamento à Cultura, Siste-
ma de Informações e Indicadores Culturais, Programa 
de Formação de Gestores Culturais e Sistemas Seto-
riais de Cultura. Isso é organização, é planejamento, 
é orçamento, quer dizer, um caminho que tem rumo, 
que vai chegar lá, que sabe aonde quer chegar e está 
estruturado para chegar a essa meta.

Eu quero saudar o Presidente José Sarney, assim 
como eu fiz em uma cerimônia há cerca de 40 dias 
no Palácio do Planalto, lembrando, com gratidão, que 
em seu governo foi criada a pasta da Cultura. Não nos 
esqueçamos disso: uma visão de estadista, mas uma 
visão de humanista também. Quão feliz é a coincidên-
cia de eu estar aqui, hoje, nesta Casa, presidida pelo 
Senador Sarney, para ver a promulgação do Sistema 
Nacional de Cultura, Presidente, porque é um ciclo que 
V. Exa começou e um ciclo que hoje o senhor entrega 
ao País, porque foi na sua Presidência que nós apro-
vamos o Sistema Nacional de Cultura, que vai mudar 
a política de Estado do Brasil. Então eu fico muito feliz 
que eu possa estar aqui e que isso possa ter sido feito 
na sua Presidência.

Em pouco tempo que estou mergulhada nas 
questões da cultura, tenho certeza de que vivo um dos 
momentos mais intensos da minha experiência política, 
porque nós estamos promulgando o Sistema Nacio-
nal da Cultura e aprovamos na Câmara dos Deputa-
dos o vale-cultura. Eu quero agradecer ao Presidente 
da Câmara, Marco Maia, que teve a sensibilidade de 
perceber que era o momento dessa aprovação, que o 
Brasil está maduro para que consigamos passar aqui 
– vamos ter um outro momento na Casa, Senador 
Eduardo Braga e Senador Sarney, para aprovação 
aqui no Senado. Também já chamo meus pares para 
a agilização da aprovação do vale-cultura aqui porque 
isso, Senador Eunício, vai ser uma revolução no Brasil, 
porque as pessoas que nunca tiveram acesso – ou que 
têm, mas com extrema dificuldade – a uma peça de 
teatro, a um cinema, a um DVD ou a um livro, pode-
rão comprar. Quem ganha até cinco salários mínimos 
vai poder, a partir do interesse da empresa em que 
trabalha e do seu interesse, aderir ao programa. Isso 
vai ter um impacto nessa ponta, mas vai ter impacto 
na outra, que é quem produz a cultura, porque vai ter 
muito mais gente podendo assistir às produções. En-
tão, isso também é uma enorme alegria.

Também quero assinalar que nesta Casa temos 
a tramitação do ProCultura, em cuja relatoria peço 
aos meus colegas – e aí falo aos colegas Senadores 
e Senadoras... 

O ProCultura, na verdade, começou com a Lei 
Sarney, que depois virou Lei Rouanet e que agora está 
com o nome de ProCultura aqui no Senado. Então, eu 
gostaria muito que fosse da relatoria do Senador Sar-
ney. Eu sei que não tenho que me meter, porque estou 
lá no Executivo, mas eu, de coração, desejaria, porque 
eu acho que não só seria justo, mas seria a pessoa 
na Casa com mais bagagem, mais preparo para lidar 
com essa lei tão importante, que realmente fez uma 
revolução e ainda é hoje um dos instrumentos mais 
importantes que nós temos para a cultura.

Também quero dizer que eu só tenho a agrade-
cer, tanto aos Deputados quanto aos Senadores, pela 
acolhida que têm dado aos nossos projetos, pelos re-
cursos que colocaram no Orçamento para o CEU de 
Artes e Esporte, porque a sensibilidade tem sido grande. 

Os CEUs de Arte e Esporte, que se chamam 
Centros Unificados de Arte e Esporte, vão ser locais 
onde nós vamos ter todo o foco para a pessoa poder 
desenvolver o seu talento. Então, é ali onde o menino 
que tem talento para pintar vai ter condições de exer-
cer, aquele que quer fazer música vai conseguir, aquele 
que está se interessando pelo teatro...

E, nesses espaços, nós temos certeza de que, 
assim como nós vimos talentos na área musical, em 
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São Paulo, brotar dos CEUs paulistas, vamos ver nos 
360 CEUs que estão sendo erguidos no Brasil – vão 
ser dois inaugurados em Pato Branco e Toledo, no 
Paraná, este ano –, em que nós vamos realmente dar 
a oportunidade para as pessoas que nunca tiveram, 
porque esses 360 já estão sendo construídos nos lu-
gares de maior pobreza, maior violência, maior dificul-
dade, onde aquele guri não tinha nenhuma possibili-
dade, Presidente Marco Maia, de conseguir acesso a 
essa oportunidade. E isso a gente sabe que tem um 
efeito na violência, tem um efeito na evasão escolar, 
tem uma consequência muito grande, principalmente 
para a nossa juventude, apesar de que esses CEUs 
de Arte vão estar abertos a toda a comunidade, não 
só aos jovens. 

Também quero falar que nós estamos nos pre-
parando, na Cultura, para a Copa, para as Olimpía-
das. Nós vamos ter as arenas culturais por parte da 
Cultura, em parceria também nas grandes capitais, 
e estamos agora levantando sugestões também de 
todo este Brasil – e aí eu saúdo aos que estão nos 
assistindo neste Brasil tão grande e diverso. Peço que 
encaminhem para o nosso Ministério o que acham de 
importante que seja apresentado nas arenas culturais 
porque, além de serem arenas culturais nas 12 capi-
tais, algumas atividades vão circular entre as capitais. 

Então, seria importante que tivéssemos mesmo 
as cidades que são capitais e não serão sedes de jo-
gos, mas gostariam que a sua característica cultural 
estivesse presente numa sede de jogo. Essa possibi-
lidade vai estar aberta, e nós vamos tentar mostrar a 
maior diversidade possível porque estaremos mos-
trando não só para o mundo, mas para nós mesmos. 
O Brasil é muito grande, e muita coisa que acontece 
no Pará nós não sabemos em São Paulo, ou aconte-
ce no Rio Grande e o Rio Grande do Norte não sabe. 
Então, essa á uma oportunidade única, e nós temos 
um grande esforço para fazer acontecer. 

Eu estou muito alegre, muito contente, muito 
agradecida ao Senador Sarney, ao Deputado Marco 
Maia e aos meus colegas pela promulgação do Sis-
tema Nacional de Cultura. E também agradeço por 
essa sensibilidade de poder fazer acontecer esses 
CEUs da Arte, que, assim como o Vale-Cultura, serão 
marcas, marcas do Governo Dilma. Assim como Lula 
teve o Bolsa Família, vamos ter agora um bolsa alma, 
Senador Sarney, pois são alimento para a alma tanto 
o Vale-Cultura quanto esses CEUs. Vamos ter agora o 
alimento para a alma porque a maioria da população 
brasileira já está comendo, com o Bolsa Família, mas 
agora vamos dar um passo seguinte, e a alma vai entrar.

Muito obrigada. (Palmas.)

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Permita apenas, Presidente. 

Quero cumprimentar a Ministra Marta. Estou vol-
tando da cerimônia em Palácio, só agora pude chegar, 
mas fiz questão de vir aqui cumprimentar o ato de san-
ção dessa importante iniciativa do Congresso Nacional 
e do Governo da Presidenta Dilma. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP. Com revisão do Presidente.) – Cabe-me agora 
encerrar esta sessão. 

E eu quero primeiro agradecer a todos que tor-
naram a sessão mais brilhante com suas presenças. 
Quero agradecer a todos, portanto, que aqui estão e 
que prestigiaram esta solenidade.

Eu quero saudar também e agradecer a presen-
ça, aqui na Mesa comigo, do Deputado Federal, Presi-
dente da Câmara, Marco Maia e dizer-lhe que estamos 
encerrando, com chave de ouro, a nossa Presidência 
aqui à frente do Congresso Nacional – e ele é co-Pre-
sidente comigo do Congresso – com esta solenidade 
que é, sem dúvida, um marco importante na história 
do Brasil. Nós, em nível constitucional, criamos o Sis-
tema Nacional de Cultura.

Eu quero saudar e agradecer a presença da gran-
de Ministra, Senadora Marta Suplicy, nesta solenida-
de. Sem dúvida alguma, ela é a figura principal que, 
ao prestigiar esse ato, que seria um ato simplesmente 
legislativo, ela o expandiu de tal maneira que estamos 
sentindo a dimensão do que nós estamos fazendo. 

Não direi tudo o que Senadora Marta Suplicy 
merece porque ela tem sido tão generosa comigo e 
tem sido uma pessoa tão ativa, eficiente, capaz. Aqui 
na Casa, ela deu uma demonstração extraordinária, 
e agora, no Ministério, bastou ocupar o lugar de Mi-
nistra para que ela criasse um novo ambiente. Todos 
nós no País, antes mesmo que ela fizesse qualquer 
coisa, sentimos que só o seu nome, o seu prestígio, a 
sua capacidade, o seu amor às causas culturais deram 
logo uma visão de que nós teríamos uma nova fase no 
Ministério da Cultura – e, sem nenhum demérito aos ou-
tros Ministros que a antecederam, inclusive os do meu 
tempo, quero dizer que ela dá um brilho extraordinário 
com sua presença à frente do Ministério da Cultura.

Eu quero também saudar o Deputado, Primeiro-
-Secretário da Mesa do Congresso, Deputado Eduardo 
Gomes, que aqui está presente. E quero ressaltar tam-
bém a presença do 4º Secretário do Senado Federal, 
o Senador Ciro Nogueira. 

E, de modo especial – deixei para fazer por último 
esta referência – saúdo o autor da proposta, o Depu-
tado Federal Paulo Pimenta. Sem dúvida alguma, foi 
uma grande inspiração que ele teve ao apresentar essa 
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emenda constitucional, que hoje passa a figurar nos 
Anais legais do País, na estrutura que a Constituição 
significa, colocando a cultura no lugar que ela merece.

Saúdo o Senador Eduardo Braga, Líder do Gover-
no aqui no Congresso Nacional, que também compõe a 
Mesa. E quero agradecer a presença dos nossos cole-
gas Senador Randolfe Rodrigues, Senador Mozarildo, 
Senador Romero Jucá, Senador Eunício Oliveira, Sena-
dor Eduardo Suplicy, que honrou a Casa com as suas 
palavras, Senador Inácio Arruda, Senador Armando 
Monteiro e demais Senadoras e Senadores presentes.

Eu não posso deixar de confessar que me sinto 
profundamente gratificado pelo destino de presidir esta 
reunião, porque a cultura foi a minha causa parlamen-
tar. Todos nós que passamos pelo Parlamento temos 
uma causa de nossa predileção. A minha, sobretudo, 
que era fundamental foi a causa da cultura. 

Pouco tempo depois que cheguei ao Senado, 
eu apresentei o primeiro projeto de incentivos fiscais 
para a cultura. Por quê? Porque eu sempre achei que 
um país não pode ser uma potência econômica, uma 
potência cultural, uma potência militar, uma potência 
política, como são os grandes países, se não for uma 
potência cultural. O Brasil não tinha esse objetivo. O 
País perdeu a visão nacional de que a cultura é im-
portantíssima e de que se pode colocá-la nos mesmos 
níveis, no mesmo patamar de sua estrutura econômica 
e política, porque, sem dúvida alguma, um país que 
não tenha grande expressão cultural, que não tenha 
também grande desenvolvimento cultural não pode 
aspirar jamais a ser um país de grande desenvolvi-
mento econômico.

E eu, por experiência própria, como Presidente 
da República, vi o quanto a cultura era colocada em 
segundo lugar. No momento em que se iniciavam os 
planos de economia do Governo, para os ministros da 
Fazenda, da área econômica, todos, a primeira coisa 
que chegava na lista de cortes como desnecessária 
era a cultura, eram os gastos relativos à cultura – rela-
tivos a outros pontos, também, mas a cultura sempre 
estava colocada ali, naquele ponto. E eu disse que, a 
partir daquele momento, não se cortava um vintém do 
que fosse necessário para a cultura. Ao contrário, nós 
teríamos que aumentar o que pudéssemos, para que 
pudéssemos investir no setor cultural. 

E, ao mesmo tempo, criávamos o Ministério da 
Cultura, como uma necessidade nacional, colocando 
como uma prioridade, que ela ficasse na mesa do pla-
nejador, na mesa das preocupações do Estado, como 
uma coisa prioritária e fundamental que, infelizmente, 
no Brasil, não tivemos e não temos até hoje. 

Em 1972, então, achei qual era a maneira objeti-
va que nós podíamos fazer para que a cultura pudesse 

ter uma alavancagem no País. Examinando a história 
americana e o que tinha acontecido com a cultura nos 
Estados Unidos, verifiquei que, desde os anos 20 – a lei 
primeira é de 1924 – se concedia incentivos à cultura. E 
foi através desse instrumento que aquele país pôde de-
senvolver as grandes fundações que, hoje, passaram a 
ser os grandes centros de pesquisa, os grandes centros 
culturais, os grandes museus, e promover a proteção 
dos grandes artistas, das artes e das letras. E eu dizia, 
naquele tempo: Temos que seguir o mesmo caminho! 

Isso, como Senador, em 1972. E lançava, então, 
aqui no Brasil, a mesma política de incentivos à cultura, 
que foi, realmente, uma mudança de visão que tive-
mos, porque, a partir daquele momento, deixamos de 
ter aquele assistencialismo que o Ministério da Educa-
ção e Cultura, como era chamado, dava: era um mero 
assistencialismo aos artistas que lá, coitados, abando-
nados e pedintes chegavam para proteger a sua arte.

Eu lembrava que o Galbraith dizia que “o que conta 
não é quantidade dos nossos bens, mas sim a qualida-
de de nossa vida”; e, na qualidade da nossa vida, eu 
citava o filósofo Bergson, que dizia que tínhamos que 
ter o “suplemento da alma” – quase que aquilo que a 
Ministra acabou de dizer, que nós tínhamos a bolsa 
da alma, o sentimento da alma. Sem isso, realmente, 
nós cairemos numa visão materialista.

E eu cobrava que se destinassem, também, recur-
sos para as artes, para a literatura, para as pesquisas 
históricas, para as ciências sociais, para a defesa do 
patrimônio cultural. E propunha: é preciso que o Es-
tado, o poder econômico despertem, antes que seja 
tarde, e acudam a tarefa salvadora. Para isso, temos 
que recorrer, mais uma vez, ao instrumento já tantas 
vezes provado em sua eficiência, que eram os incen-
tivos fiscais. 

Nós tínhamos incentivo fiscal para desmatamento, 
tínhamos incentivo fiscal para plantio; de um lado nós 
ajudávamos a plantar árvores, do outro lado, a cortar 
árvores na Amazônia. Tínhamos incentivos para todas 
as coisas, mas, evidentemente, para a cultura nós não 
tínhamos incentivos. Vamos lançar mão, então, desse 
instrumento, que já no Brasil se faz para outras coisas, 
para colocar na cultura. E apresentei quatro vezes esse 
projeto, que foi quatro vezes recusado. 

No dia em que eu deixava esse Senado como 
Vice-Presidente da República e eu, então, na véspera 
da posse, tinha que fazer o meu discurso de despedida 
–, eu disse aqui: “Eu não gosto de dizer adeus, não 
faz parte do meu temperamento, e eu quero sair daqui 
como se eu estivesse começando, e vou reapresentar 
o projeto da cultura.” 

Então, na despedida, como Vice-Presidente – não 
sabia que o Tancredo estava doente e, pelo destino, que 
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no dia seguinte assumiria a Presidência – apresentei o 
projeto de incentivos culturais, e confesso que, se eu 
não fosse Presidente, ele não teria sido sancionado e 
não teria sido aprovado. 

Eu não fiquei só nessa proposta. Várias iniciativas 
eu tomei aqui o Senado, como as bolsas para cientistas 
e tecnólogos que estavam saindo do País naquele tem-
po, para que eles permanecessem no País; a criação 
do Fundo Nacional Pró-Leitura; a Política Nacional do 
Livro, todas foram algumas da minhas iniciativas que 
aqui foram apresentadas nessa direção da causa da 
cultura. E na Presidência da República tive oportunidade 
de sancionar outra lei que considero muito importante, 
a da defesa do patrimônio cultural e científico do País. 

Além disso, eu trabalhei sempre que nessa di-
reção. Assinei o ato de criação do Ministério da Cul-
tura – que eu já aqui referi –, e que foi ocupado, entre 
outros, por Celso Furtado, que fez uma brilhante ad-
ministração. Defendi arquivos, bibliotecas, nosso patri-
mônio histórico e artístico, a música erudita e popular, 
as artes cênicas, as letras e o livro.

Membro da Academia Brasileira de Letras, tive 
o privilégio de conhecer os grandes nomes da litera-
tura nacional. Fui amigo próximo de Glauber Rocha. 
E, no exterior, só para citar dois nomes, fui amigo de 
Lévi-Strauss, o grande Lévi-Strauss, e de Octavio Paz, 
Prêmio Nobel de Literatura. 

Faço essa longa introdução para dizer da impor-
tância de que se reveste para mim o grande passo que 
o Brasil dá hoje ao promulgarmos a Emenda Constitu-
cional n° 71, que cria o Sistema Nacional de Cultura, 
que institui um processo de gestão e promoção con-
junta de políticas públicas de cultura.

Quero ressaltar que seu projeto foi relatado, aqui 
no Senado, com grande brilhantismo, pela Senadora 
Marta Suplicy, que agora vai comandar a regulamen-
tação da matéria e a sua implantação. Nossa Minis-
tra, como disse, já começou a mostrar, no comando 
do Ministério, suas grandes e notórias capacidades 
de administradora e sua dedicação aos assuntos tão 
sensíveis de sua pasta.

A integração entre as políticas de cultura da União 
e dos Estados é um avanço, Deputado Paulo Pimenta, 
que permitirá a potencialização dos recursos materiais 
e humanos que ainda são relativamente escassos em 
nosso País.

Os princípios do Sistema Nacional de Cultura são 
da maior importância. Cito, entre eles, o respeito à di-
versidade das expressões culturais, a universalização 
do acesso aos bens e serviços culturais, o fomento à 
produção, difusão e circulação de conhecimentos e 
bens culturais e a ampliação progressiva dos recursos 
contidos nos orçamentos para a cultura.

E, finalmente, Srªs e Srs. Senadores, não há no 
mundo exemplo de grande potência econômica, como 
disse, que não seja também potência cultural. A so-
ciedade industrial gera valores materiais, não valores 
espirituais. É dirigida no sentido dos bens materiais, 
jamais dos bens de natureza cultural. É tarefa, portan-
to, nossa, é tarefa do Estado inserir a cultura dentro do 
processo dessa sociedade industrial que nós vivemos.

É necessário que ela tenha como objetivo a cultu-
ra, que ela fique à mesa do planejador, como ficam as 
estradas, como ficam os serviços que o Estado deve 
prestar à população. Para isso, o País, a sociedade 
têm de investir na cultura.

É preciso sempre, cada vez mais, trazer a cultura 
na mesa prioritária das decisões nacionais. 

E repito, para celebrar a promulgação desta 
Emenda Constitucional que cria o Sistema Nacional 
de Cultura, os desejos que manifestei quando sancio-
nei a Lei Sarney: 

Que esta Lei abra espaço para os teatros, para 
programas culturais na televisão, os livros, os 
pincéis, os estúdios, os arquivos, os discos, 
as ruas, a arte e a cultura, erudita ou popular! 
Que se abram novas livrarias, que voltem os 
suplementos literários a ser um instrumento 
motivador do movimento da literatura brasileira!
Que o mais humilde e o menos humilde dos 
brasileiros tenham orgulho de sua língua, de 
sua maneira de ser, de sua dança e de seu 
canto! Que a literatura e o folclore tenham apoio 
para manter a chama que não morre nunca!
Que o brasileiro aprenda a respeitar e cultivar 
a sua cultura, sabendo que isso só depende 
dele próprio!
Um país não se faz sem poetas. E aí, na gene-
ralidade de poeta, estão todos os homens de 
espírito. Devo repetir: eles sonham. E sonhar 
é desvendar o futuro e a eternidade. 

Estou lendo expressões que disse, quando san-
cionei a Lei Sarney:

Que aqui se respire sempre liberdade e cria-
ção, e que a arte e a cultura, a beleza e a in-
teligência, respeitando integralmente o que 
somos e o que fomos, abram as portas para 
os amanhãs de nossa terra! 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 

– AP) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 28 mi-
nutos.)
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Novembro de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  02389 



02390  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  02391 



02392  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  02393 



02394  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Novembro de 2012



Novembro de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  02395 
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